“Dispõe sobre a fixação de placas, nos postos de distribuição, de orientação ao consumidor sobre o teste da qualidade do combustível”

Art. 1º - Torna obrigatória a fixação de placas de orientação ao consumidor sobre o teste gratuíto da qualidade do combustível, estabelecido pelo Art. 8º da Portaria Nº 248 de 31 de outubro de 2000, da Agência Nacional do Petróleo.

Art. 2º - A dimensão da placa orientativa será de, no mínimo, 40 x 50 centímetros e deverá trazer a seguinte inscrição: CONSUMIDOR : VOCE TEM DIREITO AO TESTE GRATUITO DE QUALIDADE DO COMBUSTÍVEL (art. 8º Portaria nº 248 - ANP).

Art. 3º - A placa orientativa deve ser afixada na parte externa do posto e em local visível aos consumidores.

Art. 4º - As despesas decorrente da confecção da placa orientativa correrão por conta dos proprietários dos postos de abastecimento.

Art. 5º - A fiscalização pelo cumprimento da Lei ficará por conta da Secretaria Municipal do Urbanismo e o não cumprimento da mesma, por parte dos proprietários dos postos de combustíveis, incidirá em multa de dez salários mínimos, e em caso de reincidência, cinco vezes o valor inicial.

Art 6º - Esta lei entra em vigor à partir da data de sua publicação, revogam-se disposições em contrário.

Justificativa

As reclamações e denúncias dos consumindores tem sido diárias e constantes em relação à qualidade dos combustíveis fornecidos em postos de nossa cidade. Combustíveis de péssima qualidade, adulterados, que comprometem o desenvolvimento dos veículos e danificam a parte mecânica dos mesmos. Por outro lado, é direito dos consumidores ter acesso e conhecimento às informações dos direitos já garantidos através de leis, resoluções, decretos e Portarias. Assim, este projeto permite aos consumidores estarem cientes deste direito fundamental, garantido pela Agência Nacional do Petróleo, no Art. 8º da Portaria nº 248 de 31 de outubro de 2000 que reza: "O Revendedor Varejista fica obrigado a realizar as análises mencionadas no Item 2 do Regulamento Técnico aprovado pela presente Portaria sempre que solicitado pelo consumidor". Diante do exposto, na perspectiva de contribuir para que os munícipes tenham cada vez mais seus direitos garantidos, enquanto consumidores, é que apresentamos o presente Projeto de Lei.
